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	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no 108357001.521/90-45

Sess2(o de 2	 09 de :julho de 1.992 	 ACORDA° Nie 202-05.190
Recurso no::	 06.913
Recorrente::	 DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM PRESIDEETE PRUDENTE - sp

PIS-FATURAMEUTO - INCONNTITUCIONALIDADE DA LEI -- A
apreciaçáo de inconstitucionalidade ou ilegalidade
da lei é prerrogativa constitucional do Ftmler
judiciário. Recurso negado.

Vistos, relatados 0 discutidos 05 presentcm autos
de recurso interposto por DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda C:Ornara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEMA3TI g0 BORGES
TAPOARY.

Sala das SessEec . em 09 de E. Eho de 1992.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LUIS DE: MORAJS, ACACIA DE: LOURDES RODRICUES e SARA
LAFANETE M(JDRE FORMIGA (suplente).
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Processo no 10835-001.521/90-45

Recurso no::	 86.913
AcórdXo no	 202-05.190
Recorrente::	 DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA.

R E: LATORIO

O presente processo foi relatado pelo Conselheiro
:JOSE CABRAL offinEmo na sessao de 25 de fevereiro de 1992, desta
Câmara. Adoto o relatório proferido naquela oportunidade e o leio
para os Srs. Conselheiros.

Naquela sesso, acompanhando por unanimidade o
voto preferido pelo dlgno relator, esta Càmara, entendendo que
e%ta ora mais um dos chamado% processos decorrentes, decidiu. por
converter o julgamento do recurso em diligencia juuto â
repartiOo de origem para que juntasse aos autos os elementos que
funda~tanTua a decis`ão recorrida„ bem como a decis ga do Primeiro
Corn:a'Aho de Contrlbuinte relativa ao processo dito matriz.

O processo retornou a este Conselho com a
informaflo de Cl ue este processo 1210 decorreu de nenhum outro,
inexistindo auto de infra0Co do qual a presente seja reflexo.

â
E o relatório. rp)N
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VOTO DO CONSELHEIRO-REIATOR KUSALVO VII AL GONZAGA SANTOS

Nestes autos, os fatos estar., bem apurados e a
documentaçao comprobateria, anexa ao auto de infração, não cleixa.
cl avida de que tais fatos efetivamente ocorreram.

A Recm-rente, por outru lado, não constes ta os
fatos, nem levanta qualquer davida ou restrição quanto à
consistencia dos valores apontados. Apela para a argumentação da
:1 ri 	 e ilegalidade da legislação de regencia da.
Contribuição.

Ora,	 essa arquewmtação, apresentada a 	 nível
administrativo,	 e inepta, por nao ser da competencia 	 da
Autoridade	 Administrativa pronunciar-se sobre tal 	 materip„
cxxxstit1=L~i~1.e preservada para o ~ite do Pmier Uudiciârio.
A Autoridade Administrativa cabe cumprir a lei,prussupondo que os .
aspectos de constitucionalidade e legalidade foram devidamente
apreciados pelo Poder Legislativo, a quem cumpre cl ecretá-ja e
pelo	 Presidente da Rep0blica, que a sanciona. 	 A	 sançXo

E: :1 	 dà 1,‘ lei o caráter de Vontade da Administraçao e,
assim, retira a toda autoridade administrativa subalterna. c. poder
de	 constestá-la	 funcionalmente,	 vale	 dizer,	 obriga	 a
administraçao a cumpri-1a.

Hada mais havendo a apreciar, nego provimento aD
ioNnArso.

Sala das SessOes, em 09 de julho de 1992.
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